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	REQUER AO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUAIS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS, QUANTO À REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DA UCCI ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO, CONFORME EXIGÊNCIAS LEGAIS. 

	       De conformidade com o que estabelece o Artigo 121, § 3.º, Inciso II, da Resolução de nº 005/91 de 24 de Outubro de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como ao que estabelece a Lei Orgânica do Município, o Vereador que adiante subscreve a matéria, depois de ouvida a Soberana manifestação Plenária, REQUER ao Executivo Municipal quais providencias adotadas, quanto à reestruturação administrativa da UCCI através de concurso público, conforme exigências legais.
a) Considerando o que diz a resolução normativa nº 33/2012-TP no Art. 3º;
b) Considerando o que diz a resolução normativa nº 05/2013 – TP no Art. 5º em seu parágrafo único;
c) Considerando a resolução de consulta 24/2008 e;
d) Considerando a indicação de numero 110/ 2012 feita por este Vereador;

Informamos que caso não tenha sido tomada providencias quanto à reestruturação da UCCI, aconselhamos a imediata reestruturação conforme legislação atual e faça a inclusão do preenchimento dos cargos no próximo concurso publico imediatamente vindouro.

                 Plenário das Deliberações Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e três dias do mês de Abril do ano de dois mil e treze.

Prof. Vagner
Vereador
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